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PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS  
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E ECONÔMICO DE ARARI – NDHE 

 
TERMO DE REFERÊNCIA. CONTRATAÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DE CAMPO 

 
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de revitalização e manu-
tenção periódica, preventiva e corretiva em gra-
mado de campo esportivo profissional do Nú-
cleo de Desenvolvimento Humano e Econômico 
de Arari – NDHE de Arari, no âmbito da execu-
ção do Projeto LIE VIII. 
2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de revitalização e manutenção 
periódica, preventiva e corretiva em gramado 
de campo esportivo profissional, deverão ser 
executados diariamente, atendo aos seguintes 
requisitos:  
2.1 Serviços de Manutenção de 
Campo: 

• Dispor de pessoal/mão de obra qualifi-
cada para a plena execução dos serviços; 

• Indicar o gestor do contrato para acom-
panhar, fiscalizar e atestar a realização dos ser-
viços.  

• Manter durante toda a vigência do con-
trato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

• Assumir a responsabilidade por todos os 
encargos previdenciários e fiscais e obrigações 
trabalhistas previstos na legislação em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão ne-
nhum vínculo empregatício com o NDHE de 
Arari. 

• Assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em decorrência da espécie, forem víti-
mas os seus empregados quando da prestação 
dos serviços; 

• Assumir todos os encargos de possível 
demanda trabalhista, civil ou penal, relaciona-
das à prestação dos serviços; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da presente contratação sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 
3. VIGÊNCIA E PERÍODO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados no período de 
10 (dez) meses, contemplando o período com-
preendido entre 01/07/2024 e 30/04/2025, 
com início a partir da assinatura do termo de 
contrato entre o NDHE de Arari e a empresa 
contratada. 

Antes de exaurir o prazo constante no pará-
grafo anterior, havendo interesse do NDHE de 

Arari, a prestação de serviços poderá ser dila-
tada por prazo determinado, com anuência da 
empresa contratada, sempre por meio de adi-
tivo contratual, consoante previsão do art. 124 
e seguintes da Lei 14.133/21. 
4. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO E 
TIPO DE LICITAÇÃO  

• Pregão do Tipo Menor Preço. 
5. ÁREA DE ABRANGENCIA DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO 

Os serviços serão realizados nas áreas de 
abrangência do Núcleo de Desenvolvimento 
Humano e Econômico de Arari, localizada na ci-
dade de Arari, Estado do Maranhão, na Rodo-
via BR 222, KM 266, S/N, Povoado Bubasa, CEP 
65480-000. 
6. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRA-
TADA 

A empresa contratada deverá obedecer às 
seguintes exigências, em especial quanto à 
comprovação da regularidade dos encargos tra-
balhistas e previdenciários, devendo a CON-
TRATADA apresentar a cópia dos documentos 
relacionados a seguir:   

• Cópia do comprovante de pagamento 
(contracheque ou recibo de pagamento) de 
cada trabalhador locado em suas dependências 
referente ao mês do serviço prestado ao NDHE 
de Arari; 

• Folha de Pagamento Analítica refe-
rente ao mês do serviço prestado; 

• Folha de Ponto Guia de recolhi-
mento do INSS; 

• Guia de recolhimento do FGTS; 
• Relatório Analítico de GPS; 
• Relatório Analítico de GRF; 
• Comprovante de declaração das contri-

buições a recolher à Previdência Social; 
• Manter seu quadro de funcionários devi-

damente uniformizado de acordo com a especi-
ficidade de cada função; 

• Garantir a correta utilização de EPI’s por 
seus funcionários de acordo com a especifici-
dade de cada função; 

• Apresentar até o 30º (trigésimo) dia de 
vigência do contrato (ou sempre que houver 
mudança no quadro) toda a documentação fis-
cal dos funcionários e/ou prestadores de serviço 
contratados; 

• Responsabiliza-se com os custos de des-
locamento dos seus membros, para a execução 
dos serviços no NDHE de Arari. 

• Responsabilizar-se pela correta manu-
tenção e indenização em caso de danos no uso 
dos equipamentos do NDHE de Arari. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO 

01 

Prestação de serviço para controle de doenças, pragas e plantas invasoras. 
Prestação de serviço de adubação de cobertura. 
Prestação de serviço de adubação foliar. 
Prestação de serviço de corte vertical 
Prestação de serviço de corte horizontal (poda drástica) 
Prestação de serviço de aeração do solo 
Prestação de serviço de descompactação 
Prestação de serviço de cobertura de areia 
Prestação de serviço de análise do solo 
Prestação de serviços de análise foliar 
Prestação de serviço de adubação e reposição 

 Prestação de serviço de dreno vertical (furos com perfurador) 
 
7. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DO 
PARCEIRO 

• Apresentar qualificação de cada um dos 
membros da equipe que se responsabilizará 
pelo serviço;  

• Apresentar relação de funcionários/Pres-
tadores de serviço com idade mínima de 18 (de-
zoito) anos; 

• Apresentar lista de contatos (telefone e e-
mail) de cada integrante da equipe e respectivo 
cargo/função, descrição da carga horaria de 
serviço e formação técnica; 

• Na execução dos serviços a empresa CON-
TRATADA deve fornecer equipamentos que por-
ventura o NDHE de Arari não possua para a re-
alização dos serviços contratados, além da mão 
de obra especializada, conforme condições, 
preços unitários, quantidades e especificações 

constantes neste termo e seus anexos. Os insu-
mos utilizados pela CONTRATADA na execução 
dos serviços deverão ser de boa qualidade e 
manter o padrão existente. 
8. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA EM-
PRESA 

• Menor Preço; 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

2 

Imprensa Oficial • Ano XII • Número 109 • Arari, quarta-feira, 12 de junho de 2024 • Edição regular 

• Comprovação de Capacidade Técnica 
para execução dos serviços. 
9. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

Para se habilitar, os seguintes documentos 
deverão ser apresentados:  

• Cartão de CNPJ, em impressão simples do 
site da Receita Federal, indicando o participante 
com situação cadastral ‘Ativa’ e código e des-
crição de atividade econômica principal ou se-
cundária compatível com o fornecimento dos 
serviços de que trata este Termo de Referência; 

• Estatuto ou Contrato Social, em cópia au-
tenticada, atualizado e registrado na Junta Co-
mercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso;  

• Comprovante de Inscrição Municipal, em 
cópia autenticada ou, se possível, em impressão 
simples do site da Secretaria de Fazenda do Mu-
nicípio correspondente;  

• Certidão Conjunta de Débitos relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ex-
ceto Contribuições Previdenciárias), em impres-
são simples do site da Receita Federal 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servi-
cos/certidaointernet/PJ/emitir);  

• Certidão relativa a Contribuições Previ-
denciárias, em impressão simples do site da Re-
ceita Federal (http://cnd.data-
prev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html);  

• Certificado de Regularidade do FGTS, em 
impressão simples do site da Caixa Econômica 
Federal (https://consulta-crf.caixa.gov.br/con-
sultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  

• Certidão de Regularidade expedida pela 
Fazenda Municipal, em cópia autenticada ou, 
se possível, em impressão simples do site da Se-
cretaria de Fazenda do Município correspon-
dente; 

• Declaração de que o Participante não uti-
liza mão-de-obra direta ou indireta de menores 
de 18 (dezoito) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, con-
forme modelo constante do ANEXO II, assinada 
por dirigente ou procurador do Participante, 
com o número da cédula identidade do decla-
rante; 

• Ofício de apresentação da equipe gestora 
da empresa, e contatos dos representantes do 
contrato. 
10. DA FORMA E PRAZO PARA APRESEN-
TAÇÃO DAS PROPOSTAS 

• A empresa interessada pela realização dos 
serviços descritos no presente termo de referên-
cia terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a con-
tar da publicação nos canais oficiais do NDHE 
de Arari, como determina o art. 17, da Lei 
14.133/21; 

• A empresa interessada poderá oferecer 
proposta no prazo acima discriminado, de 
forma presencial na sede do NDHE de Arari, lo-
calizada na cidade de Arari, Estado do Mara-
nhão, na Rodovia BR 222, KM 266, S/N, Povo-
ado Bubasa, CEP 65480-000 ou por meio ele-
trônico, via e-mail, para os seguintes endere-
ços: financeiro@estacaoconhecimentodea-
rari.org.br; coordenacaotecnica@estacaoco-
nhecimentodearari.org.br e pedro.filho@esta-
caoconhecimentodearari.org.br.  

11. DEMAIS OBSERVAÇÕES 
• Qualquer pessoa (concorrente ou não) que 

entender que o presente Termo de Referência 
possui irregularidades ou que, simplesmente, 
possua o interesse de obter esclarecimentos so-
bre o teor deste documento, poderá, no prazo 

de 03 (três dias) úteis antes da abertura das 
propostas, protocolar o respectivo pedido nos 
endereços acima descritos, como leciona o art. 
164 da Lei 14.133/21. 

• A empresa selecionada deverá pagar os 
vencimentos até o 5º (quinto) dia útil de cada 
mês. 

• Imagens do campo esportivo podem ser 
acessadas pelo link https://abrir.link/rHayp 

 
Arari – MA, 12 de junho de 2024. 

 
PEDRO CARLOS VERDE FILHO  

Diretor do NDHE de Arari.  
__________________________________ 
TERMO DE REFERÊNCIA. CONTRATAÇÃO 
MANUTENÇÃO DE PISCINA 

 
12. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de limpeza, conserva-
ção e manutenção geral de piscinas, com forne-
cimento de mão-de-obra, materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios, com periodi-
cidade semanal, para atuar no Núcleo de De-
senvolvimento Humano e Econômico de Arari – 
NDHE de Arari, no âmbito da execução do Pro-
jeto LIE VIII. 
13. ESPECIFICAÇÃO 

Uma piscina semiolímpica com área total de 
1.000 m³ (mil metros cúbicos), com 08 (oito) 
raias e medidas de 25 m x 20 m x 2 m, além de 
uma piscina de iniciação, com área total de 
40,62m³ (quarenta metros e sessenta e dois 
centímetros cúbicos) e medidas de 3,25m x 
12,5m x 1,00m. Os serviços de limpeza, conser-
vação e manutenção geral das piscinas deverão 
ser executados 02 (duas) vezes por semana, 
com duração prevista de, no mínimo, 03 (três) 
horas. 

Tal medida dá-se tendo em vista a alta fre-
quência da utilização da piscina pelo NDHE de 
Arari que atende aproximadamente 670 (seis-
centos e setenta) crianças e adolescentes sema-
nalmente, o que exige controle frequente e ri-
goroso da qualidade e higiene da água. 

2.2 Serviços de Manutenção 
de Piscina: 
• Dispor de pessoal/mão de obra qualificada 

para a plena execução dos serviços; 
• Indicar o gestor do contrato para acompa-

nhar, fiscalizar e atestar a realização dos servi-
ços; 

• Manter durante toda a vigência do con-
trato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

• Assumir a responsabilidade por todos os 
encargos previdenciários e fiscais e obrigações 
trabalhistas previstos na legislação em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão ne-
nhum vínculo empregatício com o NDHE de 
Arari; 

• Assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em decorrência da espécie, forem víti-
mas os seus empregados quando da prestação 
dos serviços; 

• Assumir todos os encargos de possível de-
manda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
à prestação dos serviços; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da presente contratação sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

• Atender as prerrogativas da Convenção 
Coletiva vigente da categoria. 
14. VIGÊNCIA E PERÍODO DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão realizados no período de 

10 (dez) meses, contemplando o período com-
preendido entre 01/07/2024 e 30/04/2025, 
com início a partir da assinatura do termo de 
contrato entre o NDHE de Arari e a empresa 
contratada. 

Antes de exaurir o prazo constante no pará-
grafo anterior, havendo interesse do NDHE de 
Arari, a prestação de serviços poderá se dila-
tada por prazo determinado, com anuência da 
empresa contratada, sempre por meio de adi-
tivo contratual, consoante previsão do art. 124 
e seguintes da Lei 14.133/21. 
15. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

TIPO DE LICITAÇÃO 
• Pregão do Tipo Menor Preço. 
16. ÁREA DE ABRANGENCIA DA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇO 
Os serviços serão realizados nas áreas de abran-
gência do NDHE de Arari, na Estação Conheci-
mento, localizada na cidade de Arari, Estado do 
Maranhão, na Rodovia BR 222, KM 266, S/N, 
Povoado Bubasa, CEP 65480-000. 
17. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRA-

TADA 
A empresa contratada deverá obedecer às 

seguintes exigências, em especial quanto à 
comprovação da regularidade dos encargos tra-
balhistas e previdenciários, devendo a CON-
TRATADA apresentar a cópia dos documentos 
relacionados a seguir:   

• Cópia do comprovante de pagamento 
(contracheque ou recibo de pagamento) de 
cada trabalhador locado em suas dependên-
cias, referente ao mês do serviço prestado ao 
NDHE de Arari; 

• Folha de Pagamento Analítica refe-
rente ao mês do serviço prestado; 

• Folha de Ponto Guia de recolhi-
mento do INSS; 

• Guia de recolhimento do FGTS; 
• Relatório Analítico de GPS; 
• Relatório Analítico de GRF; 
• Comprovante de declaração das contri-

buições a recolher à Previdência Social; 
• Manter seu quadro de funcionários devi-

damente uniformizado de acordo com a especi-
ficidade de cada função; 

• Garantir a correta utilização de EPI’s por 
seus funcionários de acordo com a especifici-
dade de cada função; 

• Apresentar até o 30º (trigésimo) dia de vi-
gência do contrato (ou sempre que houver mu-
dança no quadro) toda a documentação fiscal 
dos funcionários e/ou prestadores de serviço 
contratados. 

• Responsabiliza-se com os custos de deslo-
camento dos seus membros, para a execução 
dos serviços no NDHE de Arari. 
18. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DO 

PARCEIRO 
• Apresentar qualificação de cada um dos 

membros da equipe que se responsabilizará 
pelo serviço;  

• Apresentar relação de funcionários/Pres-
tadores de serviço com idade mínima de 18 (de-
zoito) anos; 

• Apresentar lista de contatos (telefone e e-
mail) de cada integrante da equipe e respectivo 
cargo/função, descrição da carga horaria de 
serviço e formação técnica; 

• Na execução dos serviços a empresa CON-
TRATADA deve fornecer materiais, ferramentas, 
equipamentos necessários e mão de obra espe-
cializada, conforme condições, preços unitários, 
quantidades e especificações constantes neste 
termo e seus anexos. Os insumos utilizados pela 
CONTRATADA na execução dos serviços deve-
rão ser de boa qualidade e manter o padrão 
existente. 
19. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA EM-

PRESA 
• Menor Preço; 
• Comprovação de Capacidade Técnica 

para execução dos serviços. 
20. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITA-

ÇÃO  
Para se habilitar, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos:  
• Cartão de CNPJ, em impressão simples do 

site da Receita Federal, indicando o participante 
com situação cadastral ‘Ativa’ e código e des-
crição de atividade econômica principal ou se-
cundária compatível com o fornecimento dos 
serviços de que trata este Termo de Referência; 

• Estatuto ou Contrato Social, em cópia au-
tenticada, atualizado e registrado na Junta Co-
mercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso;  

• Comprovante de Inscrição Municipal, em 
cópia autenticada ou, se possível, em impressão 
simples do site da Secretaria de Fazenda do Mu-
nicípio correspondente;  

• Certidão Conjunta de Débitos relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ex-
ceto Contribuições Previdenciárias), em impres-
são simples do site da Receita Federal 
(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servi-
cos/certidaointernet/PJ/emitir);  

• Certidão relativa a Contribuições Previ-
denciárias, em impressão simples do site da Re-
ceita Federal (http://cnd.data-
prev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html);  

• Certificado de Regularidade do FGTS, em 
impressão simples do site da Caixa Econômica 
Federal (https://consulta-crf.caixa.gov.br/con-
sultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);  

• Certidão de Regularidade expedida pela 
Fazenda Municipal, em cópia autenticada ou, 
se possível, em impressão simples do site da Se-
cretaria de Fazenda do Município correspon-
dente; 

• Declaração de que o Participante não uti-
liza mão-de-obra direta ou indireta de menores 
de 18 (dezoito) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, con-
forme modelo constante do ANEXO II, assinada 
por dirigente ou procurador do Participante, 
com o número da cédula identidade do decla-
rante; 

• Ofício de apresentação da equipe gestora 
da empresa, e contatos dos representantes do 
contrato. 
21. DA FORMA E PRAZO PARA APRESEN-

TAÇÃO DAS PROPOSTAS 
• A empresa interessada pela realização dos 

serviços descritos no presente termo de referên-
cia terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a con-
tar da publicação nos canais oficiais do NDHE 
de Arari, como determina o art. 17, da Lei 
14.133/21; 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
mailto:financeiro@estacaoconhecimentodearari.org.br
mailto:financeiro@estacaoconhecimentodearari.org.br
mailto:coordenacaotecnica@estacaoconhecimentodearari.org.br
mailto:coordenacaotecnica@estacaoconhecimentodearari.org.br
mailto:pedro.filho@estacaoconhecimentodearari.org.br
mailto:pedro.filho@estacaoconhecimentodearari.org.br
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/emitir
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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• A empresa interessada poderá oferecer 
proposta no prazo acima discriminado, de 
forma presencial na sede do NDHE de Arari, lo-
calizada na cidade de Arari, Estado do Mara-
nhão, na Rodovia BR 222, KM 266, S/N, Povo-
ado Bubasa, CEP 65480-000 ou por meio ele-
trônico, via e-mail, para os seguintes endere-
ços: financeiro@estacaoconhecimentodea-
rari.org.br; coordenacaotecnica@estacaoco-
nhecimentodearari.org.br e pedro.filho@esta-
caoconhecimentodearari.org.br.  
22. DEMAIS OBSERVAÇÕES 

• Qualquer pessoa (concorrente ou não) que 
entender que o presente Termo de Referência 
possui irregularidades ou que, simplesmente, 
possua o interesse de obter esclarecimentos so-
bre o teor deste documento, poderá, no prazo 
de 03 (três dias) úteis antes da abertura das 
propostas, protocolar o respectivo pedido nos 
endereços acima descritos, como leciona o art. 
164 da Lei 14.133/21. 

• A empresa selecionada deverá pagar os 
vencimentos até o 5º (quinto) dia útil de cada 
mês. 

• Imagens das piscinas podem ser acessa-
das pelo link https://abrir.link/UsEns 
 

Arari – MA, 12 de junho de 2024. 
 

PEDRO CARLOS VERDE FILHO  
Diretor do NDHE de Arari 

__________________________________ 
TERMO DE REFERÊNCIA. CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA 

 
23. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção/revitali-
zação corretiva de toda a área em que está lo-
calizada a quadra poliesportiva do Núcleo de 
Desenvolvimento Humano de Econômico de 
Arari – NDHE de Arari. 
24. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços de manutenção/revitalização 
corretiva da área em que está localizada a qua-
dra poliesportiva do NDHE de Arari compreen-
derão correções de todos os itens da quadra 
que necessitem de reparos, tais como: piso da 
quadra, arquibancadas, calçamento da área ao 
entorno, recuperação de telas, traves, tabelas e 
redes das traves, além de pintura de toda a 
área, inclusive das paredes, traves, marcações 
no chão e área nos arredores. Com conclusão 
em até 02 (dois) meses, atendo aos seguintes 
requisitos:  
2.3 Serviços de Manutenção de Quadra 

Poliesportiva: 
• Dispor de pessoal/mão de obra qualificada 

para a plena execução dos serviços; 
• Dispor de materiais para a realização dos 

serviços corretivos necessários indicados no ca-
put deste item;  

• Indicar o gestor do contrato para acom-
panhar, fiscalizar e atestar a realização dos ser-
viços.  

• Manter durante toda a vigência do con-
trato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

• Assumir a responsabilidade por todos os 
encargos previdenciários e fiscais e obrigações 
trabalhistas previstos na legislação em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados não manterão ne-
nhum vínculo empregatício com o NDHE de 
Arari. 

• Assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na le-
gislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em decorrência da espécie, forem víti-
mas os seus empregados quando da prestação 
dos serviços; 

• Assumir todos os encargos de possível de-
manda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 
à prestação dos serviços; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em 
parte, o objeto da presente contratação sem 
prévia anuência do CONTRATANTE; 

• Atender as prerrogativas da Convenção 
Coletiva vigente da categoria. 
25. VIGÊNCIA E PERÍODO DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão realizados no período de 

02 (dois) meses, contados a partir do início da 
assinatura do termo de contrato entre o NDHE 
Arari e a empresa contratada. 

Antes de exaurir o prazo constante no pará-
grafo anterior, havendo interesse da CONTRA-
TANTE, a prestação de serviços poderá ser dila-
tada por prazo determinado, com anuência da 
empresa contratada, sempre por meio de adi-
tivo contratual, consoante previsão do art. 124 
e seguintes da Lei 14.133/21. 
26. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

TIPO DE LICITAÇÃO  
• Pregão do Tipo Menor Preço. 

27. ÁREA DE ABRANGENCIA DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO 

Os serviços serão realizados nas áreas de 
abrangência do Núcleo de Desenvolvimento 
Humano e Econômico de Arari, Estação Conhe-
cimento, localizado na cidade de Arari, Estado 
do Maranhão, na Rodovia BR 222, KM 266, 
S/N, Povoado Bubasa, CEP 65480-000. 
28. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRA-

TADA 
A empresa contratada deverá obedecer às 

seguintes exigências, em especial quanto à 
comprovação da regularidade dos encargos tra-
balhistas e previdenciários, devendo a CON-
TRATADA apresentar a cópia dos documentos 
relacionados a seguir:   

• Cópia do comprovante de pagamento 
(contracheque ou recibo de pagamento) de 
cada trabalhador locado em suas dependências 
referente ao mês do serviço prestado ao NDHE 
– Arari, caso necessário; 

• Folha de Pagamento Analítica refe-
rente ao mês do serviço prestado, caso neces-
sário; 

• Guia de recolhimento do FGTS, caso ne-
cessário; 

• Relatório Analítico de GPS; 
• Relatório Analítico de GRF; 
• Comprovante de declaração das contri-

buições a recolher à Previdência Social; 
• Manter seu quadro de funcionários devi-

damente uniformizado de acordo com a especi-
ficidade de cada função; 

• Garantir a correta utilização de EPI’s por 
seus funcionários de acordo com a especifici-
dade de cada função; 

• Apresentar até o 30º (trigésimo) dia de vi-
gência do contrato (ou sempre que houver mu-
dança no quadro) toda a documentação fiscal 
dos funcionários e/ou prestadores de serviço 
contratados; 

• Responsabiliza-se com os custos de deslo-
camento dos seus membros, para a execução 
dos serviços no NDHE de Arari. 

• Responsabilizar-se pela correta manuten-
ção e indenização em caso de danos no uso dos 
equipamentos do NDHE de Arari. 
29. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DO 

PARCEIRO 
• Apresentar qualificação de cada um dos 

membros da equipe que se responsabilizará 
pelo serviço;  

• Apresentar relação de funcionários/Pres-
tadores de serviço com idade mínima de 18 (de-
zoito) anos; 

• Apresentar lista de contatos (telefone e e-
mail) de cada integrante da equipe e respectivo 
cargo/função, descrição da carga horaria de 
serviço e formação técnica; 

• Na execução dos serviços a empresa CON-
TRATADA deve fornecer equipamentos que por-
ventura o NDHE de Arari não possua para a re-
alização dos serviços contratados, além da mão 
de obra especializada, conforme condições, 
preços unitários, quantidades e especificações 
constantes neste termo e seus anexos. Os insu-
mos utilizados pela CONTRATADA na execução 
dos serviços deverão ser de boa qualidade e 
manter o padrão existente. 
30. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA EM-

PRESA 
• Menor Preço; 
• Comprovação de Capacidade Técnica 

para execução dos serviços. 
31. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITA-

ÇÃO  
Para se habilitar, os seguintes documentos 

deverão ser apresentados:  
• Cartão de CNPJ, em impressão simples do 

site da Receita Federal, indicando o participante 
com situação cadastral ‘Ativa’ e código e des-
crição de atividade econômica principal ou se-
cundária compatível com o fornecimento dos 
serviços de que trata este Termo de Referência; 

• Estatuto ou Contrato Social, em cópia au-
tenticada, atualizado e registrado na Junta Co-
mercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso;  

• Comprovante de Inscrição Municipal, em 
cópia autenticada ou, se possível, em impressão 
simples do site da Secretaria de Fazenda do Mu-
nicípio correspondente;  

• Certidão Conjunta de Débitos relativa a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ex-
ceto Contribuições Previdenciárias), em impres-
são simples do site da Receita Federal;  

• Certidão relativa a Contribuições Previ-
denciárias, em impressão simples do site da Re-
ceita Federal;  

• Certificado de Regularidade do FGTS, em 
impressão simples do site da Caixa Econômica 
Federal;  

• Certidão de Regularidade expedida pela 
Fazenda Municipal, em cópia autenticada ou, 
se possível, em impressão simples do site da Se-
cretaria de Fazenda do Município correspon-
dente; 

• Declaração de que o Participante não uti-
liza mão-de-obra direta ou indireta de menores 
de 18 (dezoito) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, con-
forme modelo constante do ANEXO II, assinada 
por dirigente ou procurador do Participante, 
com o número da cédula identidade do decla-
rante; 

• Ofício de apresentação da equipe gestora 
da empresa, e contatos dos representantes do 
contrato. 
32. DA FORMA E PRAZO PARA APRESEN-

TAÇÃO DAS PROPOSTAS 
• A empresa interessada pela realização dos 

serviços descritos no presente termo de referên-
cia terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a con-
tar da publicação nos canais oficiais do NDHE 
de Arari, como determina o art. 17, da Lei 
14.133/21; 

• A empresa interessada poderá oferecer 
proposta no prazo acima discriminado, de 
forma presencial na sede do NDHE de Arari, lo-
calizada na cidade de Arari, Estado do Mara-
nhão, na Rodovia BR 222, KM 266, S/N, Povo-
ado Bubasa, CEP 65480-000 ou por meio ele-
trônico, via e-mail, para os seguintes endere-
ços: financeiro@estacaoconhecimentodea-
rari.org.br; coordenacaotecnica@estacaoco-
nhecimentodearari.org.br e pedro.filho@esta-
caoconhecimentodearari.org.br.  
33. DEMAIS OBSERVAÇÕES 
• Qualquer pessoa (concorrente ou não) que 

entender que o presente Termo de Referência 
possui irregularidades ou que, simplesmente, 
possua o interesse de obter esclarecimentos so-
bre o teor deste documento, poderá, no prazo 
de 03 (três dias) úteis antes da abertura das 
propostas, protocolar o respectivo pedido nos 
endereços acima descritos, como leciona o art. 
164 da Lei 14.133/21. 
• A empresa selecionada deverá pagar os 

vencimentos até o 5º (quinto) dia útil de cada 
mês. 
• Imagens da quadra poliesportiva podem ser 

acessadas pelo link https://abrir.link/iNnAD 
 

Arari – MA, 12 de junho de 2024. 
 

PEDRO CARLOS VERDE FILHO  
Diretor do NDHE de Arari 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
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4 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.arari.ma.gov.br/diario - Código de busca: DOM10912062024 
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